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DECRETO N" 25/2022, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022.

"Regulamenta o reajuste, o lançamento, a cobrança e

a forma de pagamento do IPTU relativo ao exercício

de 2022 e dá outras providências. "

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, usando das atribuições que lhe são conferidas

pelo art. 101, inciso III, da Lei Orgânica do Município de Picos e,

CONSIDERANDO a necessidade de sistematizaçao e otimizar a Correção Monetária, o

lançamento, a cobrança e forma de pagamento do IPTU relativo ao exercício de 2022; e,

CONSIDERANDO o disposto na Lei 1.666, de 14 de dezembro de 1990, que instituiu o

Código Tributário do Município de Picos.

DECRETA;

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1" - Este Decreto regulamenta o reajuste em 10,74% (dez vírgula setenta e quatro

por cento) do IPTU, com base no acumulado do IPCA nos últimos 12 (doze) meses (dezembro/2020

a novembro/2021), observadas as normas emanadas da Constituição Federal, da Lei Orgânica do

Município e do Código Tributário, notadamente:

Art. 2" - O Imposto Sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU será lançado

no mês de março de 2022 em Cota Única ou em até 03 (três) parcelas mensais e consecutivas.

Art. 3" - Será emitido Documento de Arrecadação Municipal - DAM, na forma de camê,

com a Cota Única e as parcelas, para os imóveis prediais, os quais serão enviados para o endereço do

contribuinte que constar do Cadastro Imobiliário do Município.

§ 1° - Os contribuintes que não receberem o DAM referente ao IPTU do seu imóvel

predial até 30 (trinta) de junho de 2022 dev^fàcrtetiirai) o Documento de Arrecadação - DAM no site

oficial da Prefeitura Municipal de Pico^ttps://\v\v\\/.i:)icos.ni.uov.^ na Guia "IPTU Online" ou na

sede da Prefeitura Municipal d^Thco^ Secretaria Municipal de_Finan^.
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